
DECRETO Nº 050/2026
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.929
de 12 de dezembro de 2025.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 4.929, de 12 de
dezembro de 2025, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Umuarama
para o exercício financeiro de 2026”, especialmente o art. 10, que autoriza, para o
exercício de 2026, a utilização do superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos
públicos do Poder Executivo municipal, apurados ao final do exercício de 2025,
mediante ato do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 76-B do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nº 136, de 9
de setembro de 2025, que permite a utilização, a cada exercício, de superávits
financeiros apurados no exercício anterior, dos fundos públicos instituídos pelo Poder
Executivo municipal, exclusivamente para o financiamento de políticas públicas locais de
saúde, educação e adaptação às mudanças climáticas;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.929, de 12 de dezembro de 2025, no
valor de R$ 5.138.831,92 (cinco milhões, cento e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e um
reais e noventa e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o
artigo anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2025, da Fonte 300090 -RECURSOS FUNDO MUNIC. DO
IDOSO - exercício anterior, no valor de R$119.164,74 (cento e dezenove mil, cento e
sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), da Fonte 300080 - RECURSOS
FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE - exercício anterior, no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), da Fonte 300077 - Recursos F M D D - exercício
anterior, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), da Fonte 300507 -
Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A, CF - exercício anterior, no valor de
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), da Fonte 300555 - SANEPAR -
Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio - exercício anterior, no valor
de R$ 224.707,71 (duzentos e vinte e quatro mil, setecentos e sete reais e setenta e um
centavos), e da Fonte 355555 - SANEPAR - Fundo Municipal de Saneamento Básico e
Ambiental - exercício anterior, no valor de R$ 794.959,47 (setecentos e noventa e
quatro mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos), conforme
indicado no Anexo II.



Parágrafo único. A utilização dos superávits financeiros de que trata este
artigo observará o disposto no § 2º do art. 76-B do ADCT, sendo aplicada
exclusivamente ao financiamento de políticas públicas locais de saúde, no âmbito das
dotações consignadas no Anexo I.

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis
Municipais nº 4.928/25 - PPA, a seguir relacionados:

I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Função;
c) - Demonstrativo por Programa;
d) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, em 05 de março de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda
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